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?oíer Luis{atiuo

AUTOGRAFO NO 23/23

Considerando que a Câmara Municipal de ÁMares Machado aprovou integralmente o
PROJETO DE LEI ORDINÁR|A no 15t2023, de autoria da vereadora Estela do
Escritório, que dispõe a obrigatoriedade da rede pública municipal de saúde fornecer
medicamentos aos usuários que apresentem receitas prescritas por médicos de
clínicas particulares, a Mêsa da Câmara Municipal de Álvares Machado, emite este
Autógrafo, nesta data, para todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 08 de novembro de 2023

ESTELA DEZ MARTIN
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íloFroMELO SALOMÃO EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ

20 Secretário1o Secretário

JOSÉ ULLALVA
Diretor Legislativo

"ntca NÃo Às DRoGAS e pEDoFILIA', DEhttlNCIE! 197 e 190 pLANTôrs z rs pon DIA. A denúncia pode ser anônima.
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Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.
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Projeto de lei no 1512023

Dispõe sobre: obrigatoriedade em fornecer medicamentos do
SUS aos usuários que apresentem receitas de clínicas
particulares.

Art. ío - O município de Álvares Machado deverá fornecer medicamentos da
rede pública municipal de saúde - SUS aos usuários que apresentem receitas
prescritas por médicos de clínicas particulares, conveniados ou cooperados a planos
de saúde, mesmo que não atendidos pelo SUS.

Art. 20 - Para obter o benefício, o paciente deverá comprovar sua residência no
município e apresentar a certeira do SUS cadastrada na Unidade Básica de Saúde
local.

Art. 30 - A receita médica deverá conter o nome do princípio ativo do
medicamento e pertencer a relação nacional de medicamentos essenciais RENAME,
pelo componente especializado da assistência farmacêutica definida pelo SUS e de
acordo com a relação municipal, estadual e nacional.

Art. 40 - O Poder Executivo poderá editar normas complementares visando o
perfeito cumprimento das normas contidas na presente lei.

Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Clt/ de Alvares M em 27 de setembro de 2023
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